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EMENTA: Dispôe sobre a isençào de taxa de
inscriçâo em concurso pûblico e processo seletivo no
âmbito de municipio para mulheres vitimas de
violência doméstica e familiar.

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO

PROCÔPIO, Estado do Paranâ, APROVOU e eu, AMIN JOSÇ HANNOUCHE,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:
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Art, 1° - Ficam isentas do pagamésnto da taxa de
inscriçâo para concursos pûblicos e/ou processos seletivos realizados pela administraçao
direta, indireta, autârquica e fundacional e pelo poder législative do municipio de
Comélio Procôpio, as mulheres vitimas de violência doméstica e familiar.

Art. T - A violência contra a mulher tratada no Art.

1® desta lei, deverâ ser comprovada mediante;
I - Apresentaçào de certidao que comprove a existência de açao pénal enquadrando o
agresser nos termes da Lei Fédéral n° 11.340 de 7 de agoste de 2006 - Lei Maria da
Penha;
II - Apresentaçào de documente que comprove a instauraçào de inquérito policial contra
e agresser nés termes da Lei Fédéral n® 11.340 de 7 de ageste de 2006 - Lei Maria da
Penha;
III - Apresentaçào de relatôrie elaborade por assistente social que realizou o atendimento
da vitima em qualquer érgàe da rede de preteçào e defesa dos direitos da mulher existente
no municipio,

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçàe.

Prefeito

\ PRaMlTGAÇÂO
Pramam nega data a Lcin* 437/23.

C.Piwtoio, 03 de agoslo de 2023.
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0 Prefeito, 03 dè ago^de 2023.
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